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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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E I No, 2.943/95 

"AUTORIZA /t A6ASA AÇÚCAR GAÚCHO S//i /! 
CONCEDER Ü USO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS 
DE SUA PROPRIEDADE, A TITULO ONEROSO, 
MEDIANTE CONCORRÊNCIA PUBLICA E . DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

EERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
M u n í c i p a i d e Sa^t t o A n t ú n i o da Patr u 1 h a 
ri o u s o d a s a t r i b u i ç S e s q u e I h e s ã o 
c o n f e r i d a s p o r L e í 

FAÇO SABER f, que a Câmara Municipal 
a p ro i-̂ ou e eu sa n c i o no a segu i ri te Le i : 

' 1 

Io. - Fica a Z I G / Í S / I . ^ ç y C / i í ' ^ ' GAÚCHO S/A, autorizada a 

efetuar, mediante processo Ii citatòrio, a concessão 
remune rada de uso dos bens mòi/eis e imôi-'eis e todos os 
s e us pe rte n c. e s n o e s t a d o e m que s e e n c o n t r a m , c o n f o r ?» e 
relação anexa, integ rante desta Lei, com a final idade de 
desenvolve r at iv idades econônii cas que priorizam uw 
t raba 1ho í n teg ra do co ?ft a s pequenas proprieda des do 
Manicipío, gerando cowi isso, mais recursos e um aumento 
da oferta de empregos diretos e indiretos. 

GO 2o. -- /Ic.! concessionário caberá, obrigatoriamente, 
complet ar o compIexo com o equipa mento fa i ta nte para o 
seu perfeito e regular funcionamento, com vistas a 
conse cução do fim a que se dest i na r, não acar retando, com 
isso, qualquer ônus para a AÇÚCAR GAÚCHO S/A. 

3o. - O preço mensal básico da concessão de uso dos bens 
s e r á d e , n o m 1 n i m o , /? $ 10. O O O , O O ( d e z m i I rea i s ) m e n s a í s , 
não devendo ser cons ide radas propostas com valor 
iriferior, exceto nos doze pr ivie i ros meses da concessão 
que poaerã 
básiCO . 

s e r d e 5 O % ( c i n q (i e n t a p o r c e n t o } d o t ' a I o r 
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4o. - O í^alor será corrigido^ mensalmiínte ^ pelo Indice 
IGP-M, cal CU.1 ado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 
ou outro Índice que uier a substitu 1-1 o^ e será recolhido 
à Tesouraria da , /IÇi/C/i/? GAÚCHO S/A, 
i m p r e t e r i v e I m e n t e a t ê o q u i n t o d i a ú t i 1 d o wí ê s 
s u b 5 e q ü e n t e a o í-' e n c i d o « 

Ç' o. - Obrigar-se-á o c o n c e s s i o n á r i o a ma n t e r u m s e g u r o 
contra incêndio e vendaval^ no valor de R$ 3.000.000^00 
(três wiilhSes de reais). 

òo. - A contratada poderá sati-afazer 
pat rimoniai s da / i ò \ 4 S / 3 / i Ç Ü C / i / í GAÚCHO S / / 1 , , 

nos aluguèi5 mensais. 

a 5 o b r iga ç. S e s 
para desconto 

[7o. - /I concessão à titulo oneroso do uso dos bens terá 
prazo de vigência atè 12 de setembro de 1999^ pro r rogáve1 
em caso de prorrogação do prazo estabelecido no artigo 
3o. y da Lei Estadual no. 10.258/94_, se houver interesse 
ia concedente e da concessionári a^ ' ò qual^ deverá ser 
manifestado no prazo de noventa (90) diais antes do 
término do contrato, podendo ser resolvida a qualquer 
tempo sei 

-Houver descumprimento das cláusulas cont ratuai s das 
condições que forem estabelecidas no Edital da Licitação 
e n a pr <> p o st a ve n c e d o ra. 

••••• Po r razSes de i n t e resse públ i co ̂  

~ O p a t r i m Ô n i o a c i o n á r i o d a AG AS A t r a n s f e r i d o a o 
HunicípiOf, pela Lei Estadual 10.258/94), reve rte r ao 
pat rimônio do Estado do Rio Grande do Sul. 

-Oco r re rem a5 hi pòteses previstas no artigo 78 da 
8.666/93f e suas alteraçSes poste r io res. 

Lei 

8o. - Qualquer benfeitoria que a concess ionãria pretenda 
realizar nos bens c e d i d o s . , deverá obter a aprovação 
prévia da /\G/\SA /\ÇUC/m G/WCHO S/A. 
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ARTIGO 9o - - Re i--' ogam--s e a s d í s po s i çBe-s e w co n t rá r i o 

ARTIGO 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubii cação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 19 de julho de 1995 

'DEÍÍ FERULIO TEDE$CO NETTÜ 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

Secretári 

' 1 
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